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0(
lnslitui e reg amenta a política municip.tl de ensino de computação
na educaçdo básic4 no dnbito do siúema público municipal de
ensino de Mucajaí/RR, em compleme ação à Base Nacional Comum
Curriculor (BNCC), e dd outrus providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÔES pnrl,rlvrnv,q,REs

I - Transversale I nterd isciplinar: integrada aos diversos comp()lrurtcs curriculares e áreas
do conhec imento:

II - Disciplinar: mediantc a ollrla tle componente curricular.oLr atividadcs cspecíÍicas
voltadas ao domínio tecnológico.

§ 2'A
recurso

ensino.

nção dos

da resolução de problemas.

§ 3'As atividades pedagógicas de computação poderão ser realizadas com ou sem o uso de
dispositivos digitais. valorizando-se as metodologias de "computação desplugada" conforme a
necessidade didática e a disponibilidade de recursos.

Art. 2' Para os fins desta Lei. considera-se:

ç

r
idade de

digital e
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Art. l'Fica instituída a Política Municipal de Ensino de computação na Educação Básica no
âmbito do sistema Público Municipal de Ensino de Mucajaí - RR, em consonância com as

diretrizes da Base Nacional comum Curricular (BNCC), abrangendo as etapas da Educação
Infantil e do Ensino Fundamental.

§ l" o ensino de computação será implementado mediante as seguintes modalidades. observada
a aulonomia pedagógica e a inÍi"aestrutura de cada unidade escolar:

I - Computação na Educação Básica: o conjunto de competências, habilidades,
conhecimentos e práticas pedagógicas vrrltadas ao desenvolvimento do pensamento

computacional, da compreensão do mundo digital e da cultura digital, possibilitando ao
estudante analisar, resolver problemas e criar soluções por meio de algoritmos, programação e
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do uso ético, crítico, seguro e responsável das tecnologias digitais, em conformidade com a
Base Nacional Comum Curricu lar:

II - Complemento à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para Computação: o
conjunto de normas, diretrizes curriculares e orientações pedagógicas que regulamentam e
orientam a inserção da Ciência da Computação de forma progressiva, interdisciplinar e

articulada nos currículos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. respeitada a autonomia
do sistema municipalde ensino:

III - Politica Nacional de Educaçâo Digital (PNED): a política insrituída pela Lei Federal n"
14.533, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece princípios. diretrizes e objetivos para a
promoção do letramento digital, da ampliação e qualificação da infraestrutura tecnológica, do
uso pedagógico das tecnologias digitais e do fortalecimento dB cidadania digital, servindo como
referência para as ações do Município;

IV - Gestão Educacional Municipal: o conjunto de instâncias de governança educacional,
composto pela Secretaria Municipal de Educação, pelos conselhos de educação. pelas equipes
gestoras das unidades escolares e demais órgãos competentes, responsável pelo planejamento,
execução, acompanhamento e avaliação das diretrizes estabelecidas nesta Lei:

CAPITTILO II
DOS PRINCiPIOS E OB.IETIVOS

AÉ,3" A Política Municipal de Ensino de Computação fundamenta-se nos seguintes princípios:

VI - Computaçilo Plugada: a abordagcnr pctlagógica quc utiliza computadores. dispositiros
móreis. plataÍôrmas digitais. linguagcns dc programação. arnbientcs virtuais dc aprcndizagctn
e demais rccursos tecnológbos para o descnvolr irrcnto do pensamcnto computacional. da

prograrnação e da criação digital. t-rbservadas a etapa de errsino. a laixa etária dos cstudantcs e

a intiaestrutura disponível.
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V - Computaçâo Desplugrdr: I abordagem pedagógica que utiliza atividades lúdicas, jogos

de lógica, desafios de sequenciaÍr€nto, resolução de problemas, linguagem corporal, materiais
concretos e outras estratégias didáticas para o ensino de conceitos fundamentais da
Computação. prescindindo. quando necessário, do uso direto de computadores ou dispositivos
eletrônicos: pHFtrFITfl f RÀ A$[ lNI(IIFee! f]tr

I - Formação Integral: pleno desenvolvimento do educando, preparando-o para o exercício

da cidadania e para a atuação na sociedade contemporânea;
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II - Flexibilidade Curricular e Integração: oÍ'erta do ensino de computação de forma
transversal, interdisciplinar ou como componente curricular disciplinar, conforme o projeto
pedagógico e a infraestrutura da unidade escolar;

III - Equidade e Inclusão Digital: garantia de acesso democrático às tecnologias e ao

conhecimento computacional, reduzindo as desigualdades socioeducativas;

IV - Pútica Pedagógica Multimodal e Desplugada: adoção de metodologias que

contemplem tanto o uso de dispositivos digitais quanto a computação desplugada, utilizando
atividades lúdicas. lógicas e fisicas para o desenvolvimento do pensamento computacional,
independente de infraestrutura tecno lógica;

V - Etica e Cidadania Digital: promoção do uso responsável. seguro e consciente do ambiente

digital. com foco no respeito e na responsabilidade social:

VI - Protagonismo e Inovação: estímulo à criatividade, à curiosidade científica e à capacidade

de solucionar problemas reais através da tecnologia.

Art. 4" São ob.iet ivos desta Política:

I - Fomentar o Pensamento Computacional: capacitar os estudantes a compreender. analisar
e criar soluções baseadas em algoritmos, lógica e abstração:

ll - [.ctramento e Cultura Digital: prornor er a con]preensão crítica das tecnolt,gias.

capac itarrdr,r o alu no nào apenas eo nrtl corrsrr rn idt,r. Ina\ co nr() produtor tle conheoirncnto d ig ilr l:

lll - ('apacitação Profissional: irnplcnrcrltar programls dc forrnaçào conlimraLh prrl o\
pr()ll\\i()nais da eclucação. assesLrllndo o dornínitr pc,.lagrigico das ferrarnentas e conccilos tlr
cornpLrtaçiio:

lV - Incentivar PÉticas Inovadoms e Metodologias Ativas: fomentar estratégiâs de ensino

que estimulem o engajamento do aluno, priorizando a computação desplugada como recurso

pedagógico fundamental para a compreensão de algoritmos e estruturas lógicas por meio de

atividades lúdicas. concretas e cinestésicas:

V - Estruturação Gradativa de Ambientes de Aprendizagem: implementar e modemizar os

espaços laboratoriais e salas de aula de forma progressiva. respeitando o cronograma fisico-
financeiro do município e as necessidades de cada etapa de ensino;
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VI - Garantia de Sustentabilidade Tecnológica: estabelecer um programa contínuo de

manutençào preventiva e corretiva dos equipamentos, garantindo a funcionalidade dos recursos

tecnológicos distribuídos às unidades escolares:

VII - Padroniz:ção de Infraestrutura: definir padrões mínimos de conectividade e hardware
para as escolas. assegurando que a evolução tecnológica acompanhe as atualizações do

currículo de computação.

VIII - Gestão e Avaliação: estabelecer mecanismos de monitoramento. coleta de dados e

avaliação periódica para assegurar a eficácia e o aprimoramento contínuo desta Política.

CAPiTULo III
DAS DIRETRIZES CURRICULARES E METODOLÓGICAS

Art. 5'O ensino de Computação nas etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental será

estruturado em torno dos seguintes eixos fundamentais:

I - Pensamento Computacionall focado na capacidade de compreender, analisar, definir e

resolver problemas de forma criativa e crítica, utilizando fuidamentos da computação como

abstração, decomposição, reconhecimento de padrões e algoritmos;

lll - Cultura Digital: roltada à participação consciente. crítica e ética no mundo disital.
capacitando o eíudante para produzir. cornuniçar e interagir em d itlrentes contextos c nridias

tecno lirgicas:

V - Cidadania e Etica Digital: voltado à promoção de comportamentos seguros. responsáveis

e legais no ambiente digital, abordando temas como privacidade, proteção de dados, direitos

autorais e o impacto das tecnologias na sociedade.

Art. ó" O desenvolvimento das competências e habilidades de Computação ocorrerá de forma

progressiva e espiralada, observando as especificidades das etapas da Educação lnfantil e do

Ensino Fundamental, em estrita consonância com o Complemento à BNCC.
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II - Mundo Digital: roltado ao entendimento dos artefatos digitais. tanto cÍlr seus aspcctos

tlsicos (harduare c redes) quanto Iógicos (softwares). compreendendo como â inlbrmação e

processada. transmitida e ânnazcnada i

IV - Algoritmos e Progrâmação: focado no desenvolvimento da capacidade de criar

sequências de passos lógicos e instruções para a solução de problemas, utilizando linguagens

de programação e ferramentas de autoria. de forma plugada ou desplugada:
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Art. 7'Na Educação Infantil, o ensino de Computação terá caráter exploratório e lúdico,
integrando-se aos direitos de aprendizagem e campos de experiências, com foco em:

I - Identificação de padrões e sequências lógicas em atividades cotidianas:

II - Resolução de problemas simples por meio da ludicidade e da interação social;

III - Uso de metodologias desplugadas que estimulem a curiosidade e a expressão criativa

Art.8" No Ensino Fundamental, o ensino de Computação deverá aprofundar o raciocínio
lógico e a autonomia digital, priorizando:

I - A criação de algoritmos e a iniciação à linguagem de programação;

II - O desenvolvimento de projetos que utilizem a tecnologia para solucionar problemas da

comunidade local:

III - A análise crítica sobre o firncionamento e o impacto das tecnologias na soc iedade e no

meio ambiente.

AÉ. 9" A implementação pedagógica dar-se-á por meio de metodologias ativas. com ênfase

em:

I - Aprend izagem Baseada em Pnrjetos (ÂBP) ou Problcmas. inccntivando o protaronisrntr

estud

III - Recursos Digitais f,ducacionais. softuares de autoria c lerramentas de criação que

estimulem a passagem de consumidor a produtor de tecnokrgia.

a lLrndrnrcrltxção de conccitos l(rgicos sem a necessidade dcII_P as-

disposit

AÍ, 10'. A avaliação da aprendizagem será contínua, cumulativa e formativa, com foco no

processo de desenvolvimento do estudante, utilizando-se de instrumentos diversificados como

portfolios digitais ou fisicos, registros de observação pedagógica, autoavaliação e produções

autorais.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO
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Art. 11', Compete à Secretaria Municipal de Educação de Mucajaí a governança e a execução

desta Política, cabendo-lhe especifi camente:

I - Gestão Estrâtégica: planejar. coordenar e monitorar a implementação das diretrizes

curriculares de computação, assegurando o cumprimento dos eixos pedagógicos estabelecidos;

III - Infraestrutura e Manutençáo: prover, de forma gradativa e sustentável, os equipamentos

tecnológicos e a conectividade necessários. garantindo assistência técnica regular e a

atualização dos ambientes de aprendizagem;

IV - AÍiculação Intersetorial: colaborar com o Conselho Municipal de Educação e outros

órgãos da administração pública para o aperieiçoamento das normas e a captação de recursos

destinados à inor ação tecnológical

V - Promoção da Cultura Digital: fomentar eventos, mostras de tecnologia e parcerias que

incentivem o protagonisms estudantil e a integração da comunidade escolar com o universo

digital.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO E AVALhÇÃO

I - Recursos provênieútôs do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da.,Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da fducaçâo (FLINDEB):

AÍt. 12 rco de dotações

necessário,orçame

podend

III - Emendas parlamentares e transferências voluntárias destinadas à inovação tecnológica e

inllaestrutura escolar;

lV - Outras fontes de receita legalmentc instituídas
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II - Desenvolvimento Profissional: implementar programas de formação continuada e suporte

pedagógico aos docentes e equipes gestoras, capacitando-os no domínio de tecnologias

educacionais e metodologias de computação desplugada;

II - Convênios, termos de colaboração ou parcerias firmadas com órgãos estaduais, federais ou

entidâdes da iniciativa privada e organizações da sociedade civill
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Art, l3'. A Política Municipal de Ensino de Computação será objeto de monitoramento
contínuo e avaliação periódica, com o objetivo de assegurar a eficácia de sua implementação.
consistindo em:

I - Elaboração de relatórios técnicos anuais pela Secretaria Municipal de Educação, detalhando
o progresso da infraestrutura e a formação docente:

II - Aplicação de indicadores de desempenho pedagógico para aferir o desenvolvimento das

competências de computação dos estudantes;

III - Publicação de dados referentes ao alcance da inclusão digital nas diferentes unidades de

ensino da rede municipal de Mucajaí.

CAPiTULO VI
DAS DI§POSIÇÕES FINAIS

Art. 14.'A Política Municipal de Ensino de Computação passa a integrar o Plano Municipal
de Educação e as direfizes permanentes do Sistema Municipal de Ensino de Mucajaí - RR.

Art. 15". O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, expedirá os
atos regulamentares e as orientações complementares necessárias à fiel execução desta Lei, no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação.

l'arágrafo único. As orientaçôes reÍbridas no Loput dererâo contonplar o cylno8rama de
impl das eo p de lo

adeArt. I ó

Projeto

(um) a quarem seus

rreI

&RArt 17". Os termos desta Lei estão pautados:

I - No disposto nos arts. 9' e 26 da Lei n" 9.394. de 20 de dezembro de 1996 (LDB), que

estabelecem a competência da União para estabelecer competências e diretrizes para a educação

básica e determinam que os currículos devem ter uma base nacional comum;

II - Na Resolução CNE/CP n' 2. de 22 de dezembro de 201 7, especificamente em seu art. 5o.

que institui a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) como referência obrigatória para a
elaboração dos currículos e propostas pedagógicas:
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III - Nas diretrizes do Parecer CNE/CEB n' 212022 e a Resolução CNE/CEB n. l, de 4 de
outubro de 2022, que em seu art.2o define as normas para o ensino de Computação na Educação
Básica, estruturado nos eixos de Pensamento Computacional, Mundo Digital e Cultura Digital;

IV - Na Lei n" 14.533, de I I de janeiro de 2023. que institui a política Nacional de Educação
Digital (PNED) e estabelece, em seu art.4o, o eixo do Letramento Digital como prioridade para
a garantia de competências e habilidades da população brasileira;

V - Na a competência suplementar do Município para adequar as normas gerais de educação à
sua realidade local. conforme o art.30, inciso VI, da Constituição Federal e as disposições da
Lei Orgânica Municipal;

VI - Na a necessidade imperativa de alinhar o currículo municipal às diretrizes nacionais de
inovação e tecnologia, assegurando aos alunos da rede pública de Mucajaí o pleno
desenvo lvimento da cultura digital;

Art. 18'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conlrano.

.ITISTIFICATIYA

MucajaíRR 24 de fevereiro de 2026.

DE SOUZA

ulr e re a Municipal

unicipal de

al Comum

FRANCISCO
P

de Ensi

Ensino conso Base

Curricular (BNCC), ôom àa Normâs sobre Computaç.ãô na Educqçãg B.ásica e com a política

Nacional de Educação Digital (PNED).

A proposição fundamenta-se na necessidade de adequação do currículo municipal às

normativas educacionais federais vigentes. em especial à Lei Federal n.9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). à Resolução CNE/Cp n"
2/2017 , à Resolução CNE/CEB n' 112022 e ao Parecer CNE/CEB n 212022. os quais
reconhecem a Computação como área essencial para o desenvolvimento integraldos estudantes
da Educação Básica, estruturada nos eixos do Pensamento Computacional, do Mundo Digital e

da Cultura Digital.
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Ademais. a Lei Federal n' 14.533, de ll de janeiro de 2023, que institui a Política

Nacional de Educação Digital, atribui ao poder público a responsabilidade de promover o

letramento digital, a inclusão tecnológica e a formação cidadã para o uso ético, crítico,
responsável e seguro das tecnologias digitais. Nesse contexto. compete ao Município, no

exercício de sua competência suplementar, regulamentar e operacionalizar tais diretrizes,

adequando-as à realidade local e respeitando a autonomia pedagógica das unidades escolares

que integram o Sistema Municipal de Ensino.

O Projeto de Lei parte do entendimento de que o ensino de Computação não se restringe

ao uso de equipamentos ou recursos tecnológicos digitais, abrangendo, sobretudo, o
desenvolvimento de habilidades cognitivas, lógicas, criativas e de resolução de problemas. Por

essa razão, a proposta contempla a adoção de metodologias ativas. bem como da computação

desplugada e plugada. possibilitando a efetiva implementação da Política mesmo em contextos

com limitações de infiaestrutura tecnológica. Tal abordagem garante equidade, inclusão

educacional e viabilidade pedagógica, considerando as diferentes realidades das unidades

escolares do Município de Mucajaí.

A iniciativa estabelec€, ainda, diretrizes para a formação continuada dos profissionais

da educação, para a organização progressiva dos ambientes de aprendizagem, para a

sustentabilidade tecnológica e para a avaliação permanente da Política. assegurando que sua

implementação ocorra de lorma planejada, responsável, gradual e compatível com a capacidade

administrativa c orçamentária do Município.

au

Ao intcgrar a Iblítica iVlunicipal de Ensino de Computaçào ao I)lano i\'lunicipal dc

Educação c às diretrizes pcÍmanentes do Sistema Municipal de Ensino. o presente Proieto de

Lei co

muntct

t1()

t1

d

to comp

df; rede pública

t':::m::
,1_i

integral, o r'tlll e

co nca.

Diante do exposto. evidencia-se a relevância pedagógica, social e legal da presente

proposição, razão pela qual se submete o Projeto de Lei à apreciação do Poder Legislativo

Municipal. com a convicção de que sua aprovação representará um avanço significativo na

qualidade da educação pública municipal e na promoção da inovação educacional no Município

de Mucajaí/RR.
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